
PRE TURA

PORTÀRrÀ N" O94r/2O24.

concede licença prêoio a servidora Eunicipal e dá outlas
p!ovidêÍrcias

O Prefeito Municipaf de xax.im - Estado de
Catarina. no uso de suas atribuiÇôes legais e de conformidade com o
VI da Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Munlcipal N'. 1729. de
dezembro de 1994 e posteriores alteraÇôesi Lel Complemêntar N'. 038,
de junho de 2001 e posteriores alteraÇÕes.

1s 'Àn ao FoIle
pa1

XAXIM

Resp.

Nome:

Santa
Inciso
26 dê
de 01

RESOLVE:

Art. 1" Conceder 30 (trinta) dias de licença prêmj-o. a
servidora municipal MARISÀ TISSIAII, ocupante do cargo de provinento efetivo
de r'rÉorca, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, portadora da
matricuta 4282, na Secretaria Municipaf de Saúde. referente ao periodo
aquisito de 01 de junho de 2019 a 01 de junho de 2024, a partir de 07 de
outubro de 2A24 a 05 de novembÍo de 2024, devendo retornar ao trabafho em 06

de novembro de 2024.

Art. 2" Eicam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prê fe i to icipat, em 27 de seteÍüoro de
2424.
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Comunique-se, Publique-se e Registra-se.
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